
Sharenting: a exposiÃ§Ã£o da imagem de crianÃ§as pelos pais com
fins comerciais

As plataformas de mÃdias sociais revolucionaram o mercado da publicidade. Hoje vivenciamos uma
“cibercultura”. Para Pierre LÃ©vy (1999, p.17), a “cibercultura” significa o “[…] conjunto de
tÃ©cnicas (materiais e intelectuais), de prÃ¡ticas, de atitudes, de modos de pensamento e de valores que
se desenvolvem com o crescimento do ciberespaÃ§o”.

Diante da cibercultura, completamente disseminada em nossa sociedade, o mercado da publicidade e
propaganda segue em constante transformaÃ§Ã£o, desenvolvendo-se com novos usos e costumes, onde
Ã© necessÃ¡rio que os envolvidos conheÃ§am os seus direitos mais a fundo para nÃ£o violarem
nenhuma regra existente e tambÃ©m para reivindicarem a remuneraÃ§Ã£o e visibilidade merecidas.

Muitas regras jurÃdicas estÃ£o presentes neste universo, como por exemplo o CÃ³digo Brasileiro de
AutorregulamentaÃ§Ã£o PublicitÃ¡ria, a Lei de Direitos Autorais e o CÃ³digo Civil. No caso de
influenciadores digitais, a remuneraÃ§Ã£o da publicidade geralmente se dÃ¡ mediante cessÃ£o de
direitos de imagem, voz e produÃ§Ã£o fotogrÃ¡fica ou audiovisual Ã quele o qual encomenda a
publicidade, cujo perfil nas plataformas digitais Ã© o portfÃ³lio, a ferramenta de trabalho e o meio de
exposiÃ§Ã£o dessa publicidade pelo influenciador.

Mas e se o influenciador digital usar a imagem de seus filhos menores de 13 anos em seu material
publicitÃ¡rio ou nesse portfÃ³lio? Ou ainda, se a prÃ³pria crianÃ§a Ã© a influenciadora digital, cujo
perfil, imagem e voz sÃ£o gerenciados pelos pais? Neste caso estamos diante do sharenting, termo em
inglÃªs que combina as palavras share (compartilhar) e parenting (paternidade), utilizado para descrever
a prÃ¡tica de pais que compartilham imagens de seus filhos na internet. Ã? fato que a exposiÃ§Ã£o
excessiva de informaÃ§Ãµes pessoais e imagens pode causar impacto na privacidade infantil, visto que
estamos diante da geraÃ§Ã£o de crianÃ§as mais observadas em toda a histÃ³ria.

Segundo uma pesquisa feita pela empresa britÃ¢nica Nominet, jÃ¡ em 2017 pais e responsÃ¡veis
publicavam online, por ano, cerca de 195 fotos de seus filhos. Antes de completarem cinco anos, essas
crianÃ§as jÃ¡ tinham em mÃ©dia mil fotos suas postadas na internet. AlÃ©m disso, outra pesquisa
apontou que 50% das imagens difundidas em fÃ³runs destinados Ã  pedofilia foram inicialmente
publicadas pelos prÃ³prios pais, muitas vezes de forma nÃ£o intencional, em outras plataformas.

JÃ¡ um relatÃ³rio do banco britÃ¢nico Barclays estima que “mais uma dÃ©cada de pais que
compartilham excesso de informaÃ§Ãµes pessoais online” produzirÃ¡ 7,4 milhÃµes de incidentes de
fraudes de identidade atÃ© 2030, devido ao acesso facilitado a dados como nome, local de nascimento,
idade, nome dos pais, foto de perfil, entre outros dados.

A FranÃ§a recentemente aprovou no parlamento um projeto de lei que visa a responsabilizar os pais:

“Pelo direito Ã  privacidade dos filhos que nÃ£o possam consentir que suas imagens sejam
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publicadas on-line. Em casos extremos, um juiz de famÃlia pode atÃ© retirar o direito de os
pais compartilharem as imagens, caso seja considerado excessivo ou prejudicial. A proposta
tambÃ©m visa punir pais influenciadores que ganham seguidores e dinheiro com o
compartilhamento de imagens das crianÃ§as. Nesses casos, a renda adquirida por meio do
uso comercial de fotos e vÃdeos deve ser depositada em uma conta que os jovens tenham
acesso a partir dos 16 anos. O texto prevÃª ainda o “direito ao esquecimento”, segundo o
qual as crianÃ§as poderiam ter suas prÃ³prias fotos e vÃdeos removidos da internet
posteriormente, se assim desejarem” (Instituto Brasileiro de Direito de FamÃlia, 2023).

A lei no Brasil

No Brasil, crianÃ§as e adolescentes menores de 16 anos, consoante artigo 3Âº do CÃ³digo Civil, sÃ£o
considerados pela lei absolutamente incapazes, razÃ£o pela qual nÃ£o detÃªm capacidade jurÃdica e
precisam de um representante legal responsÃ¡vel para tomar as decisÃµes de sua vida civil, inclusive
referentes Ã s suas relaÃ§Ãµes comerciais e o uso de sua imagem e voz, direitos constitucionais
personalÃssimos. Os responsÃ¡veis por estes menores, por forÃ§a do CÃ³digo Civil, sÃ£o os seus
genitores, o guardiÃ£o, os adotantes, curadores ou tutores legalmente constituÃdos. Para o caso de
genitores separados ou divorciados, o responsÃ¡vel serÃ¡ o guardiÃ£o do menor, artigo 1.583, Â§1Âº
CÃ³digo Civil.

Segundo as regras das prÃ³prias plataformas, crianÃ§as nÃ£o podem criar perfis em redes sociais antes
dos 13 anos e, como dito, no Brasil nÃ£o detÃªm total capacidade jurÃdica para gerir sua vida atÃ©
completarem 18 anos ou serem emancipadas. Logo, a exposiÃ§Ã£o de imagem e voz de crianÃ§as
pelos pais e responsÃ¡veis, principalmente se houverem fins comerciais, deve ser regulada tambÃ©m
pelo poder pÃºblico, considerando que os direitos das prÃ³prias por vezes poderiam ficar em segundo
plano em detrimento aos interesses dos responsÃ¡veis diante dos fins comerciais da publicidade
realizada em seus perfis ou dos perfis por si gerenciados onde a imagem da crianÃ§a Ã© utilizada.

Spacca
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AlÃ©m disso, tramita na CÃ¢mara dos
Deputados, o Projeto de Lei nÂº 3.444/2023, que “
define a atividade de influÃªncia em meio 
eletrÃ´nico, altera a Lei 8.069, de 13 de julho de 
1990 para impor a necessidade de autorizaÃ§Ã£o 
judicial para participaÃ§Ã£o de crianÃ§as em 
gravaÃ§Ãµes audiovisuais a tÃtulo oneroso, 
estabelece regras relativas Ã  publicidade e uso 
de imagem e obrigaÃ§Ãµes para agentes e 
provedores digitais”Â e se aproxima, em diversos
aspectos, das leis francesas sobre o sharenting.

AlÃ©m disso, o Projeto de Lei nÂº 2.259/2022
visa a estabelecer regras para o exercÃcio da
atividade de influenciador digital mirim, enquanto
o Projeto de Lei nÂº 3066, de 2022, visa a alterar
o Estatuto da CrianÃ§a e Adolescente para prever
como crime a superexposiÃ§Ã£o nociva nas redes
sociais e pÃ¡ginas de internet.

O tema ainda Ã© novo e cercado de discussÃµes,
mas, infelizmente, nenhum dos projetos de lei
brasileiros contempla a proteÃ§Ã£o de crianÃ§as e adolescentes, cuja imagem vem sendo exposta na
internet pelos pais nos casos de nÃ£o monetizaÃ§Ã£o.
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